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O FUNCIONÁRIO

GABINETE DO VEREADOR TULIO MARQUES CARDOSO - SOLIDARIEDADЕ

INDICAÇÃO nº 0.3/2025

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores,

INDICAÇÃO

O vereador que subscreve a presente, no uso de suas atribuições legais,

vem, respeitosamente, indicar à Exma. Sra. Prefeita do Município de Cantagalo,

Emanuela Teixeira Silva, a necessidade urgente de substituição das luminárias

queimadas na Av. Rodolfo Tardim, pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

JUSTIFICATIVA:

Esta via desempenha um papel fundamental no cotidiano da população,

sendo amplamente utilizada tanto para o tráfego de veículos quanto para a prática de

atividades físicas por pedestres, especialmente no período noturno. Contudo, a

ausência de iluminação adequada tem gerado insegurança, aumentando o risco de

acidentes e a vulnerabilidade dos cidadãos a situações de perigo.

Diante disso, é indispensável que a Prefeitura tome as medidas

necessárias para a manutenção e troca das luminárias, garantindo a segurança e o bem-

estar dos moradores e frequentadores da região.

Certo de contar com o comprometimento de Vossa Excelência, coloco-me

à disposição para colaborar no que for necessário.

Sala das Sessões Patrono Cívico Tiradentes, em 28 de janeiro de 2025.

TULIO CARDOSO MARQUES (SOLIDARIEDADE)


